[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 079/2022



              Data: 19 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 066/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Luís da Silva

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos (IPSTP) a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivo. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 066/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 23/05/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu a prestação de assistência à saúde aos servidores e agentes políticos está inserida no campo da assistência social, portanto, pode o Executivo instituir sistema de assistência à saúde ao grupo referido, mediante projeto de lei do Prefeito.

Conforme entendimentos jurisprudenciais firmados, a contribuição deverá ser tanto por parte da entidade sobre a folha de pagamento, quanto por parte dos servidores, com fundamento no art. 149 da Constituição Federal, o que o art. 1º, caput, do PL. Para o TCE/RS a contribuição de ambas as partes deverá ocorrer da forma mais paritária possível. Também, é de caráter facultativo a adesão por porte dos servidores, não sendo permitida a inscrição e contribuição compulsória dos servidores no sistema. Ambos requisitos estão atendidos no Projeto. Destarte, a lei instituidora do sistema de assistência à saúde deve disciplinar as condições para admissão dos segurados e dependentes, a extensão dos benefícios, o funcionamento do sistema e a limitação da responsabilidade do Município, o que resta estabelecido no PL.

Não menos importante, necessária a estrita observância à Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com destaque para o art. 24 e as normas relativas aos limites com despesas de pessoal, bem como o respectivo impacto orçamentário.

Não houve a apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 066/2022.
Sala das Comissões, em 26 de maio de 2022. 
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